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Dispõe sobre a regulamentação da contratação
de casa de apoio a usuários em tratamento fora
de domicílio no estado de Mato Grosso.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, tendo em vista o que dispõe o Art. 42
da Constituição Estadual, aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte lei:

Art. 1º A presente Lei dispõe a regulamentação da contratação de casa de apoio a usuários em tratamento
fora de domicílio no Estado de Mato Grosso.

§ 1º Define-se casa de apoio como o local em que se presta serviço de interesse à saúde destinado a
acolher temporariamente os usuários que estão em busca de tratamento de saúde, para si ou para
acompanhante, fora de seu domicílio de origem.

§ 2º Também encontram-se reguladas por esta Lei, as casas com a denominação de transitórias.

§ 3º Esta Lei se aplica a todos os estabelecimentos definidos no §1º deste artigo, sejam essas casas
urbanas, rurais, públicas, privadas, comunitárias ou filantrópicas.

§ 4º A presente Lei não regula as comunidades terapêuticas e àquelas instituições destinadas ao
acolhimento de pacientes com enfermidades infectocontagiosas.

Art. 2º Os estabelecimentos públicos ou privados que desenvolvam a atividade de acolhimento de pacientes
em tratamento fora de domicílio no Estado de Mato Grosso devem observar as normas constantes na
presente Lei e na legislação vigente, principalmente os requisitos da legislação sanitária.

Art. 3º O não cumprimento dos dispositivos deste instrumento implicará na aplicação das penalidades
previstas na legislação sanitária vigente e o impedimento da casa de apoio contratar com a administração
pública.

Art. 4° A partir da data de publicação desta Lei, os novos estabelecimentos só poderão ser autorizados a
funcionar se atendidas, na íntegra, as exigências legais aqui dispostas.

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICATIVA

A presente propositura visa dispor sobre a regulamentação da contratação de casa de apoio a usuários em
tratamento fora de domicílio no Estado de Mato Grosso.

A garantia de acolhimento aos usuários do Sistema Único de Saúde (SUS) constitui um dos princípios
norteadores do Programa Nacional de Humanização, que tem como objetivo o fortalecimento dos direitos
dos cidadãos.

Mas entendemos que o acolhimento precisa ser digno.

Em se tratando do tratamento fora de domicílio, acredita-se que os usuários frequentemente se apresentam
frágeis e vulneráveis devido à sua condição de enfermidade, à interrupção do convívio com seus familiares e
ao afastamento de suas atividades rotineiras de vida.

Além disso, esses usuários geralmente não tem condições de arcar com o custo do transporte, alimentação
e estadia em outra cidade.

O Programa Nacional de Humanização – HumanizaSUS defini algumas diretrizes e métodos importantes:

Acolhimento

O QUE É?

Acolher é reconhecer o que o outro traz como legítima e singular necessidade de saúde. O
acolhimento deve comparecer e sustentar a relação entre equipes/serviços e usuários/populações.
Como valor das práticas de saúde, o acolhimento é construído de forma coletiva, a partir da análise
dos processos de trabalho e tem como objetivo a construção de relações de confiança, compromisso e
vínculo entre as equipes/serviços, trabalhador/equipes e usuário com sua rede socioafetiva.

COMO FAZER?

Com uma escuta qualificada oferecida pelos trabalhadores às necessidades do usuário, é possível
garantir o acesso oportuno desses usuários a tecnologias adequadas às suas necessidades,
ampliando a efetividade das práticas de saúde. Isso assegura, por exemplo, que todos sejam
atendidos com prioridades a partir da avaliação de vulnerabilidade, gravidade e risco.

Ambiência

O QUE É?

Criar espaços saudáveis, acolhedores e confortáveis, que respeitem a privacidade, propiciem
mudanças no processo de trabalho e sejam lugares de encontro entre as pessoas.

COMO FAZER?

A discussão compartilhada do projeto arquitetônico, das reformas e do uso dos espaços de acordo
com as necessidades de usuários e trabalhadores de cada serviço é uma orientação que pode
melhorar o trabalho em saúde.

As Casas de Apoio reguladas nesta propositura terão que trabalhar em sintonia com as regras de
Tratamento Fora de Domicílio.

O Tratamento Fora de Domicílio – TFD, instituído pela Portaria nº 55 da Secretaria de Assistência à Saúde
(Ministério da Saúde), é um instrumento legal que visa garantir, através do SUS, tratamento médico a
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pacientes portadores de doenças não tratáveis no município de origem por falta de condições técnicas.

Assim, o TFD consiste em uma ajuda de custo ao paciente, e em alguns casos, também ao acompanhante,
encaminhados por ordem médica à unidades de saúde de outro município ou Estado da Federação, quando
esgotados todos os meios de tratamento na localidade de residência do mesmo, desde que haja
possibilidade de cura total ou parcial, limitado no período estritamente necessário a este tratamento e aos
recursos orçamentários existentes.

A responsabilidade pelo pagamento de despesas com deslocamentos intraestadual será, via de regra,
atribuído às Secretarias Municipais de Saúde, que utilizarão a Tabela de Procedimentos do Sistema de
Informações Ambulatoriais – SIA/SUS, devendo ser autorizadas de acordo com a disponibilidade
orçamentária dos municípios.

Constatamos que muitos municípios não tem condições de verificar a qualidade.

Entretanto, quando o deslocamento for realizado a partir de um município não habilitado em Gestão Plena do
Sistema Municipal (GPSM), isto é, esteja habilitado apenas na Gestão Plena da Atenção Básica (GPAB), a
competência para a concessão do benefício é da Regional de Proteção Social/SESPA a qual o município
está vinculado.

Já a responsabilidade pelo pagamento de despesas nos deslocamentos interestaduais será atribuída à
Secretaria de Estado da Saúde, que também utilizará a Tabela de Procedimentos do Sistema de
Informações Ambulatoriais SIA/SUS, devendo ser autorizadas de acordo com a disponibilidade orçamentária
do Estado.

Somente será admitido o custeio das despesas com acompanhante nos casos de cirurgia de médio e grande
porte nos casos de paciente menor de idade, de idosos acima de 60 anos ou paciente impossibilitado em
razão da doença, de adotar por seus próprios meios as providências necessárias ao seu tratamento.

O acompanhante deverá ser membro da família, estar em pleno gozo da saúde, ser maior de 18 anos e
menor de 60 anos, e ter disponibilidade para permanecer acompanhando seu paciente até o término do
tratamento.

Caso não seja necessária a permanência do acompanhante, este deverá retornar à localidade de origem
após a internação do paciente, e quando da alta do paciente se houver necessidade de acompanhante para
seu retorno, o órgão de TFD de origem providenciará o deslocamento do mesmo.

O acompanhante também terá direito à diária quando o paciente estiver com o processo de TFD na Regional
e encontrar-se hospitalizado, muito embora, o paciente NÃO tenha esse direito. O eventual acompanhante
terá direito a ajuda de custo no pagamento das despesas com transporte, pernoite e alimentação conforme
Tabela SIA/SUS.

As Casas de Apoio também se enquadram no empreendedorismo social característico do terceiro setor.

A palavra empreendedorismo tem origem francesa "entrepeneur", que significa fazer algo novo.
Empreendedorismo é o processo de iniciativa de implementar novos negócios ou mudanças em empresas já
existentes e está muito relacionado à questão de inovação, ontem tem determinado objetivo de criar algo
novo dentro de um setor, ou criar um novo setor. Empreender significa transformar uma realidade em que se
está inserido, trabalhar com seu próprio empreendimento e buscar sucesso com ele. No entanto, nem
sempre a palavra “empreender” vem acompanhada da palavra “lucro” ou “ganhos financeiros”, os objetivos
podem ser outros, como ajudar um certo grupo de pessoas, uma comunidade, uma classe social, sem visar o
lucro monetário, mas sim algo de valor muito maior, um conhecimento adquirido, uma ajuda, um auxílio e
com isso conseguir tornar as pessoas e a comunidade melhor.

De maneira mais ampla, o termo pode se referir a qualquer iniciativa empreendedora feita com o intuito de
avançar causas sociais e ambientais. Essa iniciativa pode ser com ou sem fins lucrativos, englobando tanto a
criação de um centro de saúde com fins lucrativos em uma aldeia onde não exista nenhuma assistência à
saúde, como a distribuição de remédios gratuitos para a população pobre. O empreendedorismo é
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extremamente importante para a sociedade, pois o ato de empreender está diretamente ligado a atitudes
criativas e inovadoras, que também envolve a capacidade de organizar e obter recursos. Alguns autores
definem empreendedorismo como sendo o envolvimento de pessoas e processos que, em conjunto, levam à
transformação de ideias em oportunidades.

Diante de todo o exposto, fica clara a necessidade de regulamentação de um setor que presta um serviço
muito importante a sociedade.

As casas de apoio não devem ser um mero depósito de pessoas, há a necessidade de um regramento
mínimo.

Em consonância com o artigo 39 da Constituição Estadual, a iniciativa de lei que verse sobre a matéria de
que trata o projeto em tela é permitida a parlamentar.

Conforme o exposto, entendemos como de fundamental importância do projeto de lei apresentado, submeto
aos nobres pares a presente proposta a qual solicito o devido apoio para sua analise e aprovação.    

 

 

Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 01 de Fevereiro de 2019

 

Guilherme Maluf
Deputado Estadual
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